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Expediente: 

Associação dos Municípios de Roraima – AMR 

 

 
DIRETORIA 2025/2028 

Presidente – Joner Chagas 

Vice-presidente - Jairo André Ribeiro Sousa 

Secretario – Osmar Serra Bonfim Filho 

Tesoureiro – Juliano Torquato dos Santos  

  

CONSELHO FISCAL 2025/2028 

Presidente – Alessandro Daltro Sousa 

Membro – Luiza Maura de Faria Oliveira 

Membro – Núbia Costa Lima  

 

O Diário Oficial dos Municípios do Estado Roraima é uma solução 

voltada à modernização e transparência da gestão municipal. 

 

ESTADO DE RORAIMA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM 

 

GABINETE PRESIDÊNCIA 

CÂMARA/PORTARIA/DIÁRIAS Nº 041/2025/BONFIM 

 

CÂMARA/PORTARIA/DIÁRIAS Nº 041/2025/BONFIM 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONFIM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - AUTORIZAR o pagamento de diárias a(o) Servidor(a) 

abaixo relacionado, lotado(a) na Câmara Municipal de Bonfim, para 

deslocamento Bonfim/Boa Vista/Bonfim, no período de 07/07/2025 

até 08/07/2025 fazendo jus a 1,5, na função de Agente de Compras, 

para tratar de assuntos do interesse do Poder Legislativo, referente ao 

Setor de Compras, na Secretaria de Licitações e Contratos. 

DILAMAR FERREIRA DA SILVA – Servidor (a) – CPF nº 

********-49 
  

Diárias: 1,5 
  

Art.2º. Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 

anterior ocorrerão através do Programa de Trabalho: 

01.031.0001.2001.0000 - Elemento de despesa: 33.90.14.00 - Fonte: 

100. 

Processo nº 030/2025 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Bonfim-RR, 02 de julho de 2025. 

  

ZACARIAS EDVINO DOUGLAS 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Bonfim.  

 

Publicado por: 
Glenda Mariane Peixoto Trajano 

Código Identificador:74145524 

 
GABINETE PRESIDÊNCIA 

CÂMARA/PORTARIA/DIÁRIAS Nº 042/2025/BONFIM 

 

CÂMARA/PORTARIA/DIÁRIAS Nº 042/2025/BONFIM 
  

A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BONFIM, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - AUTORIZAR o pagamento de diárias a(o) Servidor(a) 

abaixo relacionado, lotado(a) na Câmara Municipal de Bonfim, para 

deslocamento Bonfim/Boa Vista/Bonfim, no período de 07/07/2025 

até 09/07/2025 fazendo jus a 2,0, na função de Agente Administrativo, 

para tratar de assuntos do interesse do Poder Legislativo, referente ao 

Setor de Compras, na Secretaria de Licitações e Contratos. 

BEATRIZ ANDRADE LIMA – Servidor (a) – CPF nº *******-79 
  

Diárias: 2,0 
  

Art.2º. Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 

anterior ocorrerão através do Programa de Trabalho: 

01.031.0001.2001.0000 - Elemento de despesa: 33.90.14.00 - Fonte: 

100. 

Processo nº 027/2025 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

  

Bonfim-RR, 02 de julho de 2025. 

  

ZACARIAS EDVINO DOUGLAS 
Presidente da Câmara Municipal do Município de Bonfim.  

 

Publicado por: 
Glenda Mariane Peixoto Trajano 

Código Identificador:F0E316CA 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA DE NORMANDIA 

 

CPL 

EXTRATO DO TERMO PRORROGAÇÃO VIGÊNCIA DA 

ATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2024 – PREGÃO SRP Nº 

010/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA/PMN. 
CONTRATADA: PASCAL ENGENHARIA LTDA – CNPJ: 

41.180.814/0001-32. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 012/2024.  

OBJETO DO CONTRATO: “FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS FUTUROS DE ARQUITETURA E 

URBANISMO E ENGENHARIA PARA DIVERSOS 

PROGRAMAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NORMANDIA/RR”. 
OBJETO DO TERMO: O objeto do presente Termo visa a 

prorrogação 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de 

Preços N° 012/2024. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: Os Recursos Orçamentários 

permanecerão os mesmos do contrato em vigência, sendo ratificados 

as demais cláusulas. 

VIGÊNCIA DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 19/06/2025 à 

19/06/2026, na forma doArtigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 18/06/2025. 

Com fundamento noart. 124, inciso i, alínea "b", da Lei nº 14.133/21, 

os atos que apresentem defeitos sanáveis poderão ser convalidados 

pela própria Administração, desde que não acarretem lesão ao 

interesse público nem prejuízo a terceiros. 

  

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia  

Publicado por: 
Filipe Arstin da Silva 

Código Identificador:CEDA8ED8 

 


